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O que vamos ver? 
 

 
- Conceitos fundamentais: o que é o Concedente? 
- Planejamento, formalização, execução, fiscalização e 
controle. 



II – Atuação pedagógica 

   X     

       Atuação de controle 



Capacitação contínua 





Vamos começar nossa missão!!! 







Transparência 



Transparência 

Colaboração Participação 

Governo Aberto 

Promove o direito cidadão de 
participar do desenho e da 

avaliação de políticas públicas. 
Os governos se beneficiam do 
conhecimento, das ideias e da 

experiência dos cidadãos. 

Cidadãos e demais 
agentes se 
comprometem a 
trabalhar diretamente e 
em conjunto para 
resolver problemas. 

Informa sobre o que o 
governo está fazendo, planos 

de ação e bases de dados. 



Quem são os atores? 
 

TCE/PR Municípios 

Organizações da 

Sociedade Civil 
Estado Cidadão 



Qual a Realidade dos Municípios? 





FEDERAL ESTADUAL MUNICIPAL 

POLÍTICA DE ATENÇÃO 
PLANEJAMENTO 
FINANCIAMENTO 

GESTÃO DOS SERVIÇOS 

PLANEJAMENTO LOCAL TERRITÓRIO 
NECESSIDADES  

Disputas de Projetos 



  

 

 

ONDE SE INSERE O TRABALHO DO TRIBUNAL DE CONTAS? 



• “A fiscalização contábil, financeira, orçamentária, operacional e 
patrimonial da União e das entidades da administração direta e 
indireta, quanto à legalidade, legitimidade, economicidade, 
aplicação das subvenções e renúncia de receitas, será exercida 
pelo Congresso Nacional, mediante Controle Externo, e pelo 
sistema de Controle Interno de cada Poder” 

 ARTIGO 70 DA  
CONSTITUIÇÃO FEDERAL 



CONTROLE INTERNO X CONTROLE EXTERNO 

 

• CONTROLE INTERNO: “É todo aquele realizado pela entidade ou órgão 
responsável pela atividade controlada no âmbito da própria 
administração”. (Meirelles, 1990) 

• CONTROLE EXTERNO: “É o que se realiza por órgão estranho a 
administração responsável pelo ato controlado, como por exemplo a 
apreciação das contas do Executivo e do Judiciário pelo Legislativo; a 
auditoria do Tribunal de Contas sobre a efetivação de determinada 
despesa do Executivo;...”. (Meirelles, 1990) 





Obrigatoriedade da 
prestação de contas. 



Modalidades de Transferência de Recursos 



• São transferências, previstas na Constituição Federal, de parcelas das receitas 
federais arrecadadas pela União e que devem ser repassadas aos Estados, ao 
Distrito Federal e aos Municípios.  

O art. 159 da Constituição da República trata das seguintes repartições 
tributárias. Exemplos: 

 

 

 

Transferências Constitucionais  



• São as parcelas das receitas federais arrecadadas pela União, repassadas aos 
Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, previstas em leis específicas. Essas 
leis determinam a forma de habilitação, a transferência, a aplicação dos recursos 
e como deverá ocorrer a respectiva prestação de contas. 

 

Transferências Legais 



• Transferências voluntárias são os recursos financeiros repassados pela União aos 
Estados, Distrito Federal e Municípios em decorrência da celebração de 
convênios, acordos, ajustes ou outros instrumentos similares cuja finalidade é a 
realização de obras e/ou serviços de interesse comum e coincidente às três 
esferas do Governo.  

 

Transferências voluntárias  



INSTRUMENTO JURÍDICO DE REPASSE 

Projeto 
Aprovado 

TRANSFERÊNCIA 
VOLUNTÁRIA 

Plano de Trabalho 
Cláusulas Síntese do projeto 

Responsabilidade 

das partes 



  

• Contrato de Repasse  

• Acordo de Cooperação 

• Contrato de Gestão  

• Termo de Parceria 

• Convênios 

• Termo de Fomento 

• Termo de Colaboração 

 



Contrato de Gestão 

Órgãos ou entidades da 
AP  

organizações sociais existe 

descentralização de 

crédito, bens e 

servidores 



Termo de Parceria 

Órgãos ou entidades da 
AP  

ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE 
CIVIL DE INTERESSE PÚBLICO 
 
 

existe 

descentralização de 

crédito e bens 



Órgãos ou entidades da AP (direta ou indireta) 

Entidades Privadas sem fins lucrativos 

Órgãos ou entidades da AP 

Convênio 

Acordo de Cooperação 

Órgãos ou entidades da 
AP  

organizações da sociedade civil Não existe 

descentralização de 

crédito 

Contrato de Repasse (instrumento que deve ser utilizado para obras, salvo se o concedente 

dispuser de estrutura para acompanhar a execução do convênio) 

Órgãos ou entidades da AP estadual, 
distrital ou municipal 

Entidades Priv. sem fins lucrativos 

Órgãos ou 
entidades da AP 

Federal 

Instituição 
Financeira Federal 

Contratante Mandatário Contratado 



CONVÊNIOS CONTRATOS 

Interesses Envolvidos 

Recíprocos: 
Os participes desejam o bem 

comum, não se admitindo 
vantagem outra que não seja o 

objeto. 

Opostos e contraditórios: 
O contratante espera o bem ou 

serviço e o contratado a 
remuneração devida. 

Remuneração 
Feita antecipadamente. 

Vedada a presença de fins 
lucrativos e de qualquer lucro. 

Feita após a entrega do bem ou 
serviço. Admitem-se fins 

lucrativos e lucro. 

Destino da 
Remuneração 

Vinculado ao objeto do ajuste. 
É um auxílio ao custeio em 

relação aos recursos 
financeiros recebidos para as 

atividades que serão 
prestadas. 

Caráter remuneratório com livre 
disposição. Incorporado ao 

patrimônio do contratado, que 
pode aplicá-lo dentro de 

premissas próprias. 



 
Contrato x Convênio 

• Contrato: interesses opostos. 

• Convênio: interesses comuns. 

• Contrato: em regra deve ser concluído. 

• Convênio: pode ser denunciado a qualquer tempo. 

• Contrato: pagamento após a execução. 

• Convênio: “pagamento” antecipado. 

• Contrato: conclui-se com a execução do objeto. 

• Convênio: conclui-se com a aprovação da prestação de contas. 



O Termo de Fomento é o instrumento pelo qual são formalizadas as parcerias estabelecidas pela 
administração pública com organizações da sociedade civil, com transferência voluntária de 
recursos financeiros, com o objetivo de incentivar e reconhecer iniciativas próprias 
desenvolvidas ou criadas pelas organizações da sociedade civil que tenham finalidades de 
interesse  

 
 
 
 
 
 
 
 

O Termo de Colaboração é o instrumento pelo qual são formalizadas as parcerias estabelecidas 
pela administração pública com organizações da sociedade civil, com transferência voluntária de 
recursos financeiros, para a consecução de políticas públicas, sejam ações em projetos ou de 
natureza continuada, a partir de padrões mínimos que sejam propostos pela administração 
pública, com parâmetros, metas e formas de avaliação consolidados.  
 



Etapas essenciais na gestão de 
Transferências Voluntárias 

 

I – O Planejamento  

II – A formalização 

III – Celebração do Termo 

IV – Execução 

V – Prestação de Contas 
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Acesso aos recursos públicos... 



33 
Qual é o caminho? 



34 



Cadastramento  

Elaboração de Projeto 

Apresentação da Proposta de Trabalho 

Aprovação do Concedente 
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Transferências Voluntárias 
 

Tomador deseja 
realizar ação pública 
relacionada ao 
edital 

 

 
Concedente 
recebe propostas 

 

Concedente divulga 
intenção 

Aceite 

 
 
 

Celebrado  o 
instrumento, o 
tomador fica obrigado 
a prestar contas dos 
recursos  

 
 
 

Lançamento 
de edital 

Inscreve 
proposta 

 
Assina-se 

 

Obrigação 
gerada  

Critérios de análise: 
 Conveniência 
 Oportunidade 
 Requisitos fiscais 

 

Aceite  

 
 
 
 
 
 
 

Análise  



CREDENCIAMENTO 
interessado possa apresentar proposta  

PROPOSTA DE TRABALHO 
O tomador de recursos credenciado 
apresenta de proposta de trabalho 

CADASTRAMENTO 
Concedente cadastra as propostas 

ANÁLISE 
Análise e manifestação conclusiva pelos 

setores técnico e jurídico 

CELEBRAÇÃO 
 
 

LIBERAÇÃO DOS RECURSOS 

EXECUÇÃO 

PRESTAÇÃO DE CONTAS 

ACOMPANHAMENTO 
 

DIVULGAÇÃO 
Programas objeto da descentralização e, se 

couber, critérios para seleção do 
concedente LOA) 

ANÁLISE E APROVAÇÃO DA 
PREST. DE CONTAS 

Legenda 

Concedente 

Tomador de Recursos 

Ambos 

CHAMAMENTO PÚBLICO 
Seleção projetos e órgãos/ entidades 

ANÁLISE DAS PROPOSTAS 

 Comissão de seleção 



procedimento destinado a selecionar organização da 
sociedade civil para firmar parceria por meio de 
termo de colaboração ou de fomento 





A importância do planejamento 

Os órgãos de governo devem: 
 

 Entender o universo e a capacidade das OSCs; 

 Planejar e qualificar a equipe necessária para as parcerias; 

 Prever orçamento  destinado às parcerias e dar a sua ampla divulgação;   

 Definir mecanismos de transparência e de difusão de informações;  

 Explicitar os indicadores que serão utilizados para aferir os resultados desejados;  

 Prever modalidades de interação prévia com as OSCs para capacitá-las e informá-las sobre o processo das 

parcerias. 
 
 



A importância do planejamento 

A organização da sociedade civil deve: 
 

 Atuar na etapa de planejamento de modo abrangente, mobilizando as 
equipes técnica e administrativa 

 Dimensionar a equipe de trabalho desta fase para que, em conjunto, 

possam elaborar um bom Plano de Trabalho. 
 Avaliar parcerias anteriores (ou experiências semelhantes) para melhor projetar 

o Plano de Trabalho 
 Definir a metodologia que norteará o planejamento 
 
 

O resultado deste processo é o Plano de Trabalho: documento que deve ser 

bem construído e detalhado, pois irá servir de guia durante todo o projeto. 



Ampliar os canais de escuta e diálogo fomenta não só a 
democracia participativa, mas também traz ganhos de 
legitimidade e qualidade na implementação da política pública. 
 
Além disso, consultar a sociedade civil sobre o programa 
proposto é uma das formas de consolidar um campo de 
informações sobre as OSCs.  
 
Isto pode se dar por meio de: 
Consulta aos Conselhos de Políticas 
Consulta a outras formas de colegiados com representação da 

sociedade civil  
Reuniões com representantes da sociedade civil 
 

 
 Incorporar a 
participação da 
sociedade civil 

Diretrizes para a etapa de planejamento 

O ponto de vista do órgão de governo 
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(Lei nº 13.019/2014) 
• Art. 8o Ao decidir sobre a celebração de parcerias previstas nesta Lei, o administrador público:          (Redação dada 

pela Lei nº 13.204, de 2015) 

• I - considerará, obrigatoriamente, a capacidade operacional da administração pública para celebrar a parceria, 
cumprir as obrigações dela decorrentes e assumir as respectivas responsabilidades;         (Incluído pela Lei nº 
13.204, de 2015) 

• II - avaliará as propostas de parceria com o rigor técnico necessário;           (Incluído pela Lei nº 13.204, de 2015) 

• III - designará gestores habilitados a controlar e fiscalizar a execução em tempo hábil e de modo 
eficaz;          (Incluído pela Lei nº 13.204, de 2015) 

• IV - apreciará as prestações de contas na forma e nos prazos determinados nesta Lei e na legislação 
específica.         (Incluído pela Lei nº 13.204, de 2015) 

• Parágrafo único. A administração pública adotará as medidas necessárias, tanto na capacitação de pessoal, quanto 
no provimento dos recursos materiais e tecnológicos necessários, para assegurar a capacidade técnica e 
operacional de que trata o caput deste artigo.   
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Sessão TCU dia 08/07/2015 

Acórdão 1655/2015 Plenário (Recurso de Reconsideração, 
Relator Ministro Benjamin Zymler) 

Convênio e congêneres. Oscip. Qualificação. 

É necessário verificar, previamente à celebração de termos de 
parceria custeados com recursos do Fundo Nacional de Saúde, 
se a entidade destinatária dos recursos apresenta condições 
técnicas, operacionais e institucionais para executar a 
contento o objeto pretendido.  
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https://contas.tcu.gov.br/juris/SvlProxyHighlight?base=ACORDAO&ano=2015&numero=1655&colegiado=P










































 
Recomenda-se que o administrador público faça uso das avaliações sobre 
parcerias anteriores para estabelecer os melhores parâmetros de plano de 
aplicação de recursos, prazo, objeto e valores, de forma a criar algumas fronteiras 
para o plano de trabalho.  
 
Os indicadores propostos devem ser de fácil acompanhamento e mensuração, 
com periodicidade adequada  
 

Explicitar os 
indicadores que serão 
usados 

Diretrizes para a etapa de planejamento 

O ponto de vista do órgão de governo 



Plano de Trabalho 
Planejamento 

 

•Diagnóstico da realidade 
 

O diagnóstico trabalha a dimensão da realidade, ou seja, que características 
(sociais, econômicas, culturais) têm a comunidade e a clientela a que a entidade 
(OSC) pretende atender 



Como passar do projeto à realidade? 





DIAGNÓSTICO 





O conceito de Problema 
É uma discrepância entre a realidade constatada ou simulada e uma norma 
aceita ou criada como referência para um determinado ator social. 

Distância entre O que é e O que deveria ser 



 

 

Menor que -1%

Entre -1% e 0%

Entre 0% e 1%
Entre 1% e 2%

Entre 2% e 3%

Entre 3% e 5%

Maior que 5%

Taxas anuais de crescimento populacional 

DIAGNÓSTICO ORGANIZAÇÃO URBANA 



Conclusão: 
 

Esvaziamento do centro com 

infraestrutura;  

 

Crescimento da periferia sem 

infraestrutura; 

 

Agravamento das condições de 

saneamento 

ORGANIZAÇÃO 
URBANA 



Quadro – Metas para Coleta de Esgoto - 

Ano/Período Índice de Atendimento Índice de Cobertura 

2016-2018 91,6% 96,7% 

2019-2024 95% 100% 

2025-2039 95% 100% 

Ano/Período 
Índice de Esgoto Tratado em 

relação ao Coletado 

2016-2018 93% 

2019-2024 100% 

2025-2039 100% 

Quadro – Metas para Tratamento de Esgoto - 

METAS 



URBANIZAÇÃO DE FAVELAS 



PARQUE LINEAR 



Desafios 

Sair da inércia atual e elaborar os planos; 

Conhecimento técnico; 

Recursos: 

• Humanos – equipe técnica local; 

• Equipamentos; 

• Logísticos; 

• Financeiros. 



Gerenciamento de 

Resultados 

Nível de Serviço 

Indicadores 

EFETIVIDADE 



No lugar de criar regras,  

mudar comportamentos  



Como podemos 
trabalhar    

juntos? 

../Videos/2_Luz_Pet.mp4


TERMO DE REFERÊNCIA: documento apresentado quando o objeto 
envolver aquisição de bens ou prestação de serviços, que deverá 
conter elementos capazes de propiciar a avaliação do custo pela 
Administração, diante de orçamento detalhado, considerando os 
preços praticados no mercado, a definição dos métodos e o prazo de 
execução do objeto. 

TERMO DE REFERÊNCIA 



Momento para apresentação? 

o projeto básico/ou o termo de referência, em consonância com o plano 
de trabalho, deverá ser apresentado antes da celebração do 
instrumento 



Meta e Fase significam a mesma coisa? 

•META: parcela quantificável do objeto descrita no plano de trabalho; 
•ETAPA OU FASE: divisão existente na execução de uma meta; 
 



 

• Plano de trabalho pouco detalhado. 

• Metas insuficientemente descritas, quantitativa e qualitativamente. 

• Caracterização insuficiente da situação de carência dos recursos. 
 

Irregularidades e falhas mais frequentes 
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Conceitos importantes 
(Portaria 117/2008 –  MPOG)  

c) Atividade, um instrumento de programação para alcançar o objetivo 
de um programa, envolvendo um conjunto de operações que se 
realizam de modo contínuo e permanente, das quais resulta um 
produto necessário à manutenção da ação do Governo; 

a) Programa, o instrumento de organização da ação governamental visando 
à concretização dos objetivos pretendidos, sendo mensurado por metas 
estabelecidas no plano plurianual; 

b) Projeto, um instrumento de programação para alcançar o objetivo de 
um programa, envolvendo um conjunto de operações, limitadas no 
tempo, das quais resulta um produto que concorre para a expansão ou 
o aperfeiçoamento da ação do Governo; 
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Art. 1o  Esta Lei institui normas gerais para as parcerias 
entre a administração pública e organizações da sociedade 
civil, em regime de mútua cooperação, para a consecução 
de finalidades de interesse público e recíproco, mediante a 
execução de atividades ou de projetos previamente 
estabelecidos em planos de trabalho inseridos em termos 
de colaboração, em termos de fomento ou em acordos de 
cooperação.  

Lei 13.019/14 (redação da Lei 13.204/2015) 



Plano de Trabalho 

Planejamento O Plano de Trabalho e deverá conter as seguintes 
informações: 
 
• Diagnóstico da realidade; 
• Descrição de metas e  atividades a serem desenvolvidas; 
• Cronograma de atividades e metas; 
• Indicadores qualitativos e quantitativos a serem utilizados 

para medir o cumprimento das metas; 



• Elementos que demonstrem a compatibilidade dos custos 
com os preços praticados no mercado ou com outras 
parcerias da mesma natureza; 

• Plano de aplicação dos recursos a serem desembolsados 
pela Administração pública; 

• Estimativa de valores para pagamento de encargos 
previdenciários e trabalhistas; 

• Cronograma para o desembolso dos recursos (que seja 
compatível com os gastos vinculados às metas) 
 



• Indicação dos prazos de análise da prestação de 
contas pelo órgão da Administração pública 
responsável pela parceria. 
 



Plano de Trabalho 

Planejamento O Plano de Trabalho poderá incluir, também,  o 
pagamento dos custos indiretos 
 

Os custos indiretos não se confundem com uma taxa de 
administração, de gerência ou outra similar 
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I - A Proposta e o Plano de Trabalho 

1.1 – A Proposta de Trabalho 

I. descrição do objeto a ser executado; 

II.  justificativa: caracterização dos interesses recíprocos, relação entre a proposta 
apresentada e os objetivos e diretrizes do programa federal e indicação do público 
alvo, do problema a ser resolvido e dos resultados esperados; 

III. estimativa dos recursos financeiros:  repasse do concedente e  contrapartida do 
proponente, valor de cada parcela e do montante de todos os recursos; 

IV. previsão de prazo para a execução; e 

V. informações relativas à capacidade técnica e gerencial do Tomador de Recursos 
para execução do objeto. 

 

 



II - A Proposta e o Plano de Trabalho 

1.2 – O Plano de Trabalho 

I. justificativa para a celebração do instrumento; 

II. descrição completa do objeto a ser executado; 

III. descrição das metas a serem atingidas; 

IV. definição das etapas ou fases da execução; 

V. cronograma de execução do objeto e cronograma de desembolso; e 

VI. plano de aplicação dos recursos a serem desembolsados. 
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III – Celebração da Transferência Voluntária 

• Condições: 

• Requisitos Fiscais  

• Cláusulas suspensivas 

• Bens remanescentes 

• Publicidade 

• Alteração 

• Formalização dos processos 
 



III. – Condições para celebração 

Requisitos Fiscais: Lei de Responsabilidade Fiscal – “Da Transparência da Gestão Fiscal. 

• O descumprimento das exigências requeridas na LRF enseja sanções de suspensão de transferências voluntárias, 
excetuando-se aquelas relativas a ações de educação, saúde e assistência social. 

• Verificação: Assinatura dos Termos e dos Aditamentos de Valor (LDO)  



III. Procedimentos de celebração 

• Atendimento das exigências formais, legais e normativas. 

• Atendimento dos requisitos exigidos: pareceres técnico e jurídico 
(prévios). 

• Assinatura. 



• Só se pode valer de Transferência Voluntária quando há interesses 
recíprocos em regime de mútua cooperação; se uma parte tem apenas 
interesse remuneratório, o instrumento cabível é o contrato, com 
necessidade de prévia licitação. 

 



IV. Execução 

• Regras gerais para a execução 

• Liberação dos recursos 

• Vedações quanto à execução 

• Contratos firmados 

• Contratações firmadas por órgãos e entidades da Administração Pública 

• Contratações firmadas por entidades privadas em fins lucrativos 

• Procedimentos relativos aos pagamentos 

• Movimentação dos recursos 

• Acompanhamento e Fiscalização 

• Atribuições do Concedente 

• O Acompanhamento e a Fiscalização  





Alteração do objeto 
TERMO ADITIVO ou APOSTILAMENTO? 



Alterações Orçamentárias 

 

Já aprendi que, para realização de 

despesas é necessária autorização prévia, 

que ocorre com a aprovação do Plano de 

Trabalho e do Cronograma de 

Desembolso.. 

Mas e se houver necessidade de 

alteração destas despesas inicialmente 

fixadas? 



REMANEJAMENTO 

É possível solicitar alteração? 
 

Por meio de  documento formal contendo a justificativa 
consistente informando quais as metas, atividades, elementos de 
despesas e os valores que serão remanejados, juntamente com a 
planilha de remanejamento de recursos. 
 



Empenho 

É o ato emanado da autoridade 

competente que cria para o Estado 

obrigação de pagamento pendente ou 

não de implemento de condição. 

 

Lei Federal nº 4.320/64, art. 58 



Modalidades de Empenho 

Fonte: Livro ECOASP – Pág. 282 

Empenho Estimativo Empenho Global Empenho Ordinário 

Será feito por 

estimativa o 

empenho da despesa 

cujo montante não se 

possa determinar (§ 

2º, art. 60, Lei 

Federal nº 4.320/64) 

 

Ex.: despesas com 

água, energia e 

telecomunicações. 

É permitido o 

empenho global de 

despesas contratuais 

e outras, sujeitas a 

parcelamento (§ 3º, 

art. 60, Lei Federal nº 

4.320/64) 

 

Ex.: contratos de 

aluguel. 

Emitido para certo e 

determinado credor e 

relativo a uma única 

parcela de valor 

indivisível. 

 

Ex.: compra de 

artigos de escritório 

cujo pagamento será 

feito de uma só vez. 

Pág. 

 310 Livro ECOASP Exercício 9.1 



 Regras gerais 

• Concedente: após a publicação do extrato, repassa os recursos, de 
acordo com o cronograma de desembolsos previsto no Plano de 
Trabalho. 

• Concedente: designa servidor para fazer o acompanhamento da 
Transferência Voluntária e dos atos dele decorrentes.  

• Execução: obrigatoriedade de registro no SIT de todo o processo de 
compras realizado para a execução do objeto de qualquer 
transferência voluntária 



IV – Acompanhamento e Fiscalização 

Regras gerais 

Objetivo: garantir a regularidade dos atos praticados e a plena execução do objeto. 

Responsáveis: todos os agentes que fizerem parte do ciclo de transferência dos 
recursos (concedente, tomador de recursos, independentemente da fiscalização a 
cargo dos órgãos de controle interno e externo). 

Providência imediata do concedente: designar servidor para fazer o acompanhamento 
da execução do convênio. 

Acompanhamento: realizado por metas componentes do Plano de Trabalho e de 
acordo com o orçamento e o cronograma de execução do objeto aprovado  e não por 
serviços unitários ou insumos aplicados 

OBS: Os processos, documentos ou informações referentes à execução de convênio 
não poderão ser sonegados aos servidores dos órgãos e entidades públicas 
concedentes e dos órgãos de controle interno dos Concedentes e externo (TCE/PR). 



Acompanhamento e Fiscalização 

 O Acompanhamento e a Fiscalização pelo Concedente 

Acompanhamento: realiza-se por metas componentes do Plano de Trabalho e de acordo com 
o orçamento e o cronograma de execução do objeto aprovado. 

Providência imediata do concedente: designar servidor para fazer o acompanhamento da 
execução do convênio. 

No acompanhamento e fiscalização do objeto devem ser verificados: 

I - a comprovação da boa e regular aplicação dos recursos, na forma da legislação 
aplicável; 

II - a compatibilidade entre a execução do objeto, o que foi estabelecido no Plano de 
Trabalho, e os desembolsos e pagamentos, conforme os cronogramas apresentados; 

III - a regularidade das informações registradas no SIT; e 

IV - o cumprimento das metas do Plano de Trabalho nas condições estabelecidas. 
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A análise da prestação de contas deverá 
considerar a verdade real e os resultados 
alcançados. 



Quem pode ser escolhido como o fiscal 
(gestor) da Transferência Voluntária? 





 
O QUE FISCALIZAR?  
 
• Qualidade da execução do objeto  

• Atendimento ao plano de trabalho  

• Cronogramas de execução  

• Conclusão do objeto     

• Cumprimento da meta proposta  

• Valores compatíveis, compras razoáveis  

 



O QUE FISCALIZAR? 

• Utilização dos materiais e equipamentos comprados  

• Inexistência de despesas e objetos estranhos  

• Emissão de parecer técnico nas Tomadas de Contas  

 



     
COMO FISCALIZAR  
 

 

 

• Verificar se a formalização ocorreu de acordo com as    normas  

• Acompanhamento da execução    

• Acompanhamento pelo SIT  

• Visitas periódicas in loco  

• Solicitar documentos ou esclarecimentos quando necessário  

• Documentar os fatos e atestar a regularidade ou irregularidade  

 



• Coletar evidências da execução: 
fotos; 
listas de presença (nome, cpf, telefone); 
fichas de avaliação; 
notícias 



• TCU, AC-3060-44/03-1: 

• 2. De acordo com as informações contidas nos autos, é possível 
afirmar que o objeto do convênio foi cumprido. A creche foi 
construída e equipada e as cestas básicas foram distribuídas. 

• 3. Mas só isso não basta. O responsável deve demonstrar que o 
objeto foi cumprido com os recursos repassados, comprovando o 
liame a que se refere o Ministério Público. É preciso, por exemplo, 
que a relação de pagamentos, as notas fiscais e os recibos estejam 
em consonância com a movimentação da conta corrente do 
convênio. Não é o que se verifica na documentação encaminhada 
pelo responsável ... foram emitidos cheques contra a conta corrente 
do convênio em valores que não guardam qualquer relação com as 
notas fiscais e recibos apresentados. 





• Administrador público; 

• Dirigente da OSC; 

• Comissões  

• Gestor (Fiscal) 

• Controle Interno 





"Os problemas nunca vão desaparecer, mesmo na mais bela 
existência. Problemas existem para serem resolvidos, e não para 
perturbar-nos.“ 

 

Augusto Cury 



COFIT 

(41) 3350-1790 

(41) 3350-1726 

 

Página na Internet: 

www.tce.pr.gov.br 
gihad.menezes@tce.pr.gov.br  


